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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA

PREGÃO PRESENCIAL

Nº Processo:

25/2024

25/2024
02/04/2024Data Processo:

Reuniram-se  no  dia  15/04/2024  as  09:02,  no(a)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DIONÍSIO  CERQUEIRA,  os
Membros  da  Comissão  de  Licitação  com  o  objetivo  de  licitação  na  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL  destinado  a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINA DE CONTOTERAPIA  PARA OS SERVIÇOS VINCULADOS
AO  SUAS,  SENDO  PAIF,  SERVIÇO  DE  CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE  VÍNCULOS,  PAEFI,  ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL  E  EQUIPE  SOCIOASSISTENCIAL  TENDO  EM  VISTA  AS  ATIVIDADES  QUE  ENVOLVEM  OS
EQUIPAMENTOS DO SUAS DIONÍSIO CERQUEIRA/SC,  E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINA
DE  ARTESANATO  DO  PAIF  MULHER  E  PARA  O  SERVIÇO  DE  CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE  VÍNCULOS,
TENDO EM VISTA AS ATIVIDADES QUE SERÃO REALIZADAS PELOS DOIS CRAS DE DIONÍSIO CERQUEIRA/SC

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO 3/2024

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por
ordem de entrada e, rubricadas toda a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:
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Abaixo seguem os licitantes que participaram da licitação:

53.372.232 ELENA CATARINA HUBNER 53.372.232/0001-37

SANDRA TERESINHA V RAUBER 73.661.506/0001-15

Aberto  o  (s)  envelope  (s)  contendo  a  documentação  /  habilitação  do  (s)  proponente  (s)  53.372.232  ELENA  CATARINA
HUBNER,  constatou-se  que  a  documentação  apresentada  está  em  conformidade  com  o  edital,  ficando  o  (s)  mesmo  (s)
habilitado  (s).

O proponente SANDRA TERESINHA V RAUBER apresentou a CND FEDERAL vencida.

Tendo em vista que o proponente SANDRA TERESINHA V RAUBER possui pendencias em relação a habilitação, contudo,
o proponente se enquadra como &ldquo;MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, fica suspensa a sessão,
e abre-se o prazo de 05 (cinco) dias uteis para regularização do referido documento.

JEAN ROBSON WUST
PREGOEIRO

RENAN CHRISTANI
MEMBRO

SIMONE ROSTIROLLA
MEMBRO

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

(SANDRA TERESINHA V RAUBER)

SANDRA TERESINHA VANELLI RAUBER

(53.372.232 ELENA CATARINA HUBNER)

ELENA CATARINA HUBNER

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:


